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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ESTADO DO PARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
O presente termo tem por finalidade oferecer as pessoas físicas ou jurídicas, critérios e informações capazes de orientá-los na apresentação de projetos à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA com fins de obter licenciamento ambiental (LO e RLO).

1. CHECK LIST GERAL

Os documentos solicitados devem, estritamente, seguir a ordem deste check list, facilitando desta forma a análise do processo.

· Requerimento - MODELO SEMMA (inicial assinatura reconhecida em cartório);
· DIA – Declaração de Informações Ambientais (assinatura reconhecida em cartório);

· Cópia autenticada dos documentos pessoais do representante legal do empreendimento (RG, CPF e/ou CNH);

· Se o requerente for uma S.A.:

· Cópias da inscrição no CNPJ, das atas de constituição e eleição da ultima diretoria e do estatuto da empresa;

· Se o requerente for uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada (Ltda.):

· Cópias da inscrição no CNPJ e do contrato social atualizado;

· Se o requerente for uma microempresa:
· Cópias da inscrição no CNPJ e do estatuto;

· Se o requerente for uma cooperativa:

· Cópias da inscrição no CNPJ e das atas de constituição e eleição da última diretoria;

· Se o requerente for um órgão público:

· Cópias da inscrição no CNPJ e do ato de nomeação do representante legal;

· Se o requerente for pessoa física:
· Cópia do comprovante de residência;
· Inscrição Estadual ou comprovante de isenção, devendo conter a atividade a ser licenciada;
· Instrumento público ou particular de procuração em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida em cartório, e cópia do documento identidade do procurador, nos casos de representação; 

· Cadastro do técnico responsável nesta Secretaria;
· Recorte da publicação do Requerimento em jornal local, regional ou estadual (após o protocolo inicial que deverá constar obrigatoriamente na publicação);
· Processo com Formato digital (CD).

2. DEVERÃO SER APRESENTADOS NO PEA QUANDO SOLICITADA LICENÇA
2.1. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

2.1.1. Documentos Administrativos
· Alvará de Licença da Prefeitura Municipal, atualizado e autenticado, detalhando o tipo de atividade e localização do empreendimento ou atividade;
· Documentos dos veículos (Cópia autenticada);

· Certificado expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada, atestando a inexistência de vazamentos (Cópia autenticada);
2.1.2. Documentos Técnicos 

· Rótulos de risco utilizados (Xerox);

· Painéis de segurança específicos;
· Ficha de emergência e envelope para o transporte emitidos pelo expedidor, de acordo com as NBR 7503, 7504 e 8285, preenchidos conforme instruções fornecidas pelo fabricante ou importador do produto transportado, contendo:

a) Orientação do fabricante do produto quanto ao que deve ser feito e como fazer em caso de emergência, acidente ou avaria.
b) Telefone de emergência da corporação de bombeiros e dos órgãos de policiamento do trânsito da defesa civil e do meio ambiente ao longo do itinerário.
· Registro de transporte de cargas, expedidos pelos órgãos competentes, de cada veículo;

· Plano de emergência, prevendo eventuais acidentes e medidas empregadas para minimizar os efeitos que comprometem o Meio Ambiente;

· Certificado de Capitação para o transporte de produtos perigosos a granel, expedidos pelos órgãos competentes, de cada veículo.

· Memorial descritivo da (a) atividade (s);
· Comprovante do treinamento do condutor do veiculo para movimento dos produtos perigosos expedido pelo órgão competente;
· Relatório fotográfico do veiculo destacando as placas de identificação dos produtos e telefones de emergências fixados no mesmo;

· Carteira de habilitação dos condutores de produtos perigosos emitido pelo MOPP;

· Licença ambiental do responsável pelo recebimento (armazenamento), tratamento e destinação final da substância e/ou produto perigoso;
· Documentos dos veículos e condutores responsáveis pelo transporte;

· Programação do transporte da substancia e/ou produto perigoso: dia; hora; itinerário; mapa com as vias a serem utilizadas; volume a ser transportado; numero de veículos; numero de viagens; destino do material; forma de transporte; forma de armazenamento no destino; forma de tratamento e disposição final do material;

· Licença ambiental do gerador da substancia e/ou produto perigoso;

· Origem e caracterização da substancia e/ou produto perigoso a ser transportado (laudo);
· Apresentar Plano de Emergência Individual – PEI, conforme termo de referencia; 

· Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do responsável pela elaboração do estudo ambiental e pela execução/supervisão da atividade (assinada pelo contratante e responsável técnico), acompanhado de cópia da carteira profissional do mesmo.
2.2. RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (RLO)

2.2.1. Documentos Administrativos

· Cópia da Licença Operação – LO;

· Avaliação do cumprimento das condicionantes da LO, quando houver;

2.2.2. Documentos Técnicos 

· Apresentar Relatório Ambiental Anual – RAA contemplando Informações sobre a atividade;

· Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do responsável pela elaboração do estudo ambiental e pela execução/supervisão da atividade (assinada pelo contratante e responsável técnico), acompanhado de cópia da carteira profissional do mesmo.
Obs.: Durante a análise do processo, poderão ser solicitadas outras informações e/ou estudo específicos, caso o setor técnico julgue necessário.

RELATÓRIO DE CONTROLE AMBIENTAL PARA A ATIVIDADE DE INSTAÇÃO PORTUARIA DE PASSAGEIROS, DE CARGA GERAL (NÃO PERIGOSA), DE FINALIDADE TURISTICA, TRAPICHE, ANCORADOURO, RAMPA DE ACESSO E MARINA.
O Relatório de Controle Ambiental (RCA) deverá conter as informações necessárias para avaliação dos impactos ambientais gerados pela atividade de fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, propor medidas mitigadoras e programas ambientais relacionados aos impactos identificados.
1. APRESENTAÇÃO
a) Indicar a(s) legislação(ões) pertinente(s);

b)Indicar a (s) tipologia(s) de acordo com a atividade(s) exercida pelo empreendimento, baseada na Lei Estadual 7.389/2010 ou Resolução COEMA 120/2015.
2. INFORMAÇÕES GERAIS
Apresentar informações do empreendedor e da empresa responsável pela elaboração do RCA separadamente:
· Nome ou Razão Social;

· CPF ou CNPJ;

· Endereço Completo;

· Telefone/Fax;

· Representantes Legais (nome, CPF, fone, fax e e-mail);

· Contatos para Correspondência (nome, CPF, fone, fax e e-mail);

· Identificação da equipe técnica responsável pela elaboração do estudo, juntamente com o registro nos respectivos conselhos de classe e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
· Identificação da equipe técnica responsável pela execução/supervisão da lavra, juntamente com o registro nos respectivos conselhos de classe e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

 
3. DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO
 Descrever e identificar a área do empreendimento de forma a garantir o entendimento das suas atividades, processos e tarefas que comporão as suas fases de implantação, operação e fechamento. Assim como os objetivos do empreendimento, sua relevância econômica, social e política, nas esferas local e regional. Na descrição do empreendimento deve constar:
· Histórico (considerando as atividades anteriormente desenvolvidas na região); 

· Apresentar memorial descritivo da atividade indicando a área total a ser afetada; 

· Apresentar mapa com imagem de satélite atualizada e georreferenciada, em escala adequada, mostrando às características naturais da área (vegetação, drenagens, etc.), layout de todas as estruturas (equipamentos e instalações) do empreendimento, a área objeto de supressão de vegetação e/ou limpeza de vegetação (caso necessário), outras atividades industriais no entorno da área de influência direta do empreendimento, a existência de unidades de conservação, terras indígenas, território quilombola num raio de 15 km da área diretamente afetada pelo empreendimento e identificação das vias de acesso ao empreendimento, assim como as que servirão para escoamento do produto. 

· Apresentar mapa de localização do empreendimento em escala compatível ou a ser discutida, contendo curvas de nível compatível com a declividade do terreno e rede hídrica, articulação viária identificando a via de acesso ao empreendimento, à sede do município e núcleos populacionais; 

· Os dados do empreendimento/atividade deverão ser expressos em forma de texto, mapas, figuras, fotos, fluxogramas ou quaisquer outras formas explicativas.
4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO (Informações detalhadas a respeito de)
· Percentual de área verde área não impermeabilizada;

· Área do espelho d’água a ser ocupada;

· Registro de propriedade atualizado da área e justificativa da localização do empreendimento do ponto de vista urbanístico e ambiental;
· Descrição das estruturas (cais, píeres e fingers), dimensionando: comprimento, largura, distância entre estacas, número de vagas molhadas e secas, disposição 
das embarcações nos cais, espaçamento entre fingers e píeres e disposição dos canais de circulação;
· Dimensionamento preliminar das áreas destinadas aos diferentes usos previstos (administração; recreação e lazer; estacionamento; garageamento, manutenção e abastecimento das embarcações; áreas de embarque e desembarque; comércio e serviços; atividades sociais e esportivas, segurança e outros);

· Volume de material a ser dragado, quando necessário, informando o local de disposição desse material;

· Estimativa da demanda de água e fonte de abastecimento; 

· Cortes e detalhes do cais de arrimo, tipo de movimentação do material (trator de esteira, pá carregadeira etc.);

· Efluentes líquidos:

- Relacionar todas as fontes de abastecimento de água para o empreendimento, para uso doméstico e industrial.
- Descrever o sistema de drenagem e disposição final das águas pluviais e superficiais.
· Resíduos sólidos:

- Apresentar relação completa dos resíduos sólidos industriais e domésticos, indicando sua origem, produção diária, processamento (tipo de acondicionamento) e destino final (reaproveitamento, reciclagem, aterros, etc.).

· Emissões atmosféricas:

- Relacionar todas as emissões atmosféricas indicando sua origem, composição e concentração dos componentes.

- Apresentar e dimensionar os sistemas de tratamentos efluentes atmosféricos.
 

5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA

Deverá ser feita considerando principalmente dados de levantamentos efetuados in loco, e anexado o registro fotográfico de todas as ações e dos grupos envolvidos no estudo, sempre que possível.
       5.1.   Meio Físico
 
Caracterizar sucintamente a área do empreendimento nos seus aspectos físicos, tais como:

· Geologia regional e local: deverá conter a descrição da geologia da área de influência direta da atividade.

· Tipos de solo e clima da região: apresentar a descrição dos tipos de solos encontrados na área da atividade (formação e classe de solo) e descrever o padrão climático regional e local, levando em consideração a sazonalidade da 
área. Os dados devem ser obtidos em estações climatológicas, presentes na área ou próximo a ela e/ou bibliografia especializada.

· Recursos hídricos: descrever a fisiografia dos corpos d’água, com a indicação da sub-bacia hidrográfica e seus cursos d’água perenes e intermitentes. Caso o empreendimento utilize recursos hídricos subterrâneos, o empreendedor deverá informar a SEMA Estadual, que avaliará o caso e poderá solicitar um estudo específico de hidrogeologia.
5.2. Meio Biótico
· Caracterizar a área do empreendimento quanto à flora e a fauna local das áreas de influência direta a atividade, a partir de um levantamento de dados secundários e/ou primários, que contemplem a sazonalidade da região.
· Flora: Deverão ser identificas as fitofisionomias e habitats. Caso haja levantamento de dados primários, deverá ser utilizada metodologia que contemplem análises quantitativas e qualitativas. As estações amostrais escolhidas deverão ser apresentadas em mapas, identificando todas as fontes usadas no estudo. Os resultados deverão ser apresentados por meio de tabelas, gráficos, mapas ou esquemas ilustrativos. Quando for o caso, deverá mapear, quantificar (área) e caracterizar os locais onde ocorrerá supressão de vegetação. O afugentamento de fauna deverá ser realizado juntamente com a supressão de vegetação.

· Fauna: Caso haja levantamento de dados primários, deverá ser utilizada metodologia que contemplem análises quantitativas e qualitativas.
· Tanto para a flora, quanto para a fauna, deve-se abordar a presença sobre espécies endêmicas, ameaçadas de extinção e/ou com ameaça de sobre-exploração, diante da Lista Vermelha de Espécies Ameaçadas da IUCN (IBAMA) e da Lista regional (SEMA).

· Para a atividade de lavra garimpeira no leito do rio, além dos itens citados anteriormente, deverá ser incluso o item sobre ecossistemas aquáticos.
      5.3. Meio Socioeconômico
· Apresentar diagnóstico abordando os seguintes aspectos: uso e ocupação do solo, saúde, educação, habitação, investimento e sistema de comercialização.
· Identificar a existência de sítios arqueológicos e antropológicos, proximidade de reserva indígena e outras áreas de proteção especial.
· Estimar o número de funcionários do empreendimento, indicando o regime de remuneração e funcionamento (horário e turnos de trabalho). Assim como 
apresentar qual o regime de trabalho empregado no empreendimento, a forma de remuneração, os planos assistenciais (saúde, educação e etc.) e as ações 
tomadas para garantir a saúde e a segurança do trabalhador (construção de latrinas, fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPI’s).

· Apresentar alternativas de tecnologias mais limpas para reduzir os impactos na saúde do trabalhador e ao meio ambiente, incluindo poluição térmica, sonoras e emissões nocivas ao sistema respiratório.

 

6. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS GERADOS OU A SEREM GERADOS PELA ATIVIDADE
            A identificação e avaliação dos impactos ambientais gerados, deverá contemplar a produção, sistema de resíduos e encerramento da atividade.

 

· PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS: Apresentar propostas de medidas mitigadoras e ou de compensação ambiental para as operações relacionadas à produção, a disposição da material prima, a disposição dos resíduos e ao encerramento da atividade.

 

· MEDIDAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL: Apresentar medidas de controle ambiental para os impactos identificados nos meios físico, biótico e social, em cada etapa do licenciamento ambiental.
· DOCUMENTÁRIO FOTOGRÁFICO: O documentário fotográfico constante no relatório deve destacar a situação atual das áreas que serão alteradas durante as fases de instalação e operação do empreendimento. As fotos devem constar as datas das tomadas e se possível referendar eventuais pontos de monitoramento fotográfico.
	PROGRAMAS DE CONTROLE AMBIENTAL (PCA)

· PROGRAMAS E PLANOS DE MONITORAMENTO AMBIENTAL: Apresentar programas de monitoramento ambiental para os meios físico, biótico e social, detalhando o cronograma de execução, área de abrangência, identificação de pontos de amostragem em mapa. 
· PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: Apresentar o Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos que deverá contemplar o saneamento básico das instalações operacionais, bem como de toda infraestrutura do empreendimento, através do abastecimento de água potável; realização da coleta, transporte, tratamento e disposição final adequada dos esgotos sanitários e a implantação de um manejo adequado para as águas pluviais, com medidas visem seu tratamento e destinação final, juntamente com o inventário de resíduos, indicar a destinação de cada resíduo e em caso de contratação de empresa terceirizada apresentar cópia da(s) licença(s) ambiental (ais). 
· PLANO DE MONITORAMENTO PARA EMISSÕES ATMÓSFERICAS: O plano deverá compreender todos os tipos de efluentes atmosféricos, indicando a sua origem, composição, concentração, tratamento e disposição final; os tipos de equipamentos de controle e sua eficiência esperada; a quantidade, características, tratamento e disposição final dos resíduos gerados nos equipamentos de controle; comparativo das condições atmosféricas da área, antes do empreendimento.

· PLANO DE MONITORAMENTO PARA POLUIÇÃO SONORA E VIBRAÇÕES: O plano deverá compreender todas as fontes geradoras; horários de funcionamento; relacionando os equipamentos de controle e medidas de mitigação.
· PLANEJAMENTO DE ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE: O plano deverá compreender todo levantamento dos passivos presentes na área do empreendimento, previsão do início das ações de fechamento/descomissionamento e ações de monitoramento pós-encerramento da atividade em consonância com o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD. Deverá ser inserido nesse contexto o aspecto socioeconômico vinculado à atividade. Neste plano, será necessária a catalogação dos equipamentos que serão aproveitados (reutilização, venda ou sucateamento), a realização da descontaminação dos equipamentos e das estruturas (caso necessário).


RELATÓRIO DE INFORMAÇÕES AMBIENTAL ANUAL – RIAA
I. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E DO EMPREENDIMENTO
1.1. Identificação do Empreendedor:

- Nome;

- Endereço completo;

- Documento de identificação e CPF;

- Endereço para correspondência;

- Localização (Município, Distrito, Estado);
1.2. Identificação e Localização do Empreendimento:

- Nome;

- Razão Social;

- CNPJ e Inscrição Estadual;
II. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA RESPONSÁVEL E/OU DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO

- Nome;

- Conselho de Classe;

- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) (atual);

- Como medida de segurança, sugere-se ao empreendedor rubricar todas as páginas do relatório apresentado.

- Contato (e-mail e número do telefone).
III. DESCRIÇÃO DO RELATÓRIO
1. CARACTERIZAÇÃO RESUMIDA DO EMPREENDIMENTO (descrevendo possíveis

mudanças que possam ter ocorrido durante o transcurso de 365 dias, entre outros).
2. FONTE (S) ENERGÉTICA (S)
a) Tipo;

b) Quantidade;

c) Procedência;
3. MATÉRIA-PRIMA/INSUMOS
a) Quantidade consumida;

b) Procedência (Razão Social, CNPJ, alvará de funcionamento e Licença Ambiental);

c) Armazenamento;

d) Limpeza e desinfecção (frequência e quais produtos utilizados);
4. PRODUTOS/SUBPRODUTOS PRODUZIDOS
a) Tipo de produto/subproduto;

b) Quantidade produzida;

c) Logística do escoamento do produto (tipo, método e outros)
5. IDENTIFICAÇÃO DOS POSSÍVEIS RISCOS AMBIENTAIS
a) Identificar e descrever as unidades que ofereçam riscos ambientais;

b) Medidas mitigadoras adotadas pelo empreendimento (deve constar a descrição das medidas de prevenção adotadas, quais medidas são aplicadas em caráter preventivo ou corretivo e sua eficácia);
6. PROGRAMAS DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO
a) Efluentes líquidos (se aplicável)
- Informar as características dos efluentes (quantidade e qualidade);

- Tipo de tratamento utilizado (descrição, eficiência comprovada* do tratamento relatório fotográfico de situações adversas e outros);

- Análises laboratoriais (pontos de monitoramento - georreferenciado, parâmetros, Indicação da cadeia de custódia das amostragens coletadas, periodicidade);
- Qualidade do corpo receptor;

- Medidas aplicadas em caso de problemas de operação e outros.
b) Resíduos sólidos (se aplicável)
- Detalhar a geração de resíduos;

- Tipo de resíduos;

- Classificação e identificação dos resíduos (NBR 10.004);

- Quantificar;

- Monitoramento (método, periodicidade e outros);

- Destinação final.
c) Ruídos (se aplicável)
- Equipamentos que geram ruídos;

- Classificação do ruído;

- Pontos de medição dos ruídos;

- Níveis dos ruídos (gráficos e curva de ponderação);

- Raio (m) de alcance dos ruídos;

- Ações de controle destes ruídos.
d) Emissões atmosféricas (se aplicável)
- Unidades que geram emissões atmosféricas;

- Classificação do poluente;

- Tipo de tratamento;

- Monitoramento (pontos georreferenciados, parâmetros, metodologia de análise, periodicidade, informações meteorológicas, o alcance da poluição atmosférica no entorno e outros).
III. TREINAMENTOS, CERTIFICADOS AMBIENTAIS E RELACIONAMENTO COM A

SOCIEDADE (se aplicável)
a) Informar se realiza treinamentos sobre informações ambientais e de segurança do trabalho para os funcionários e fornecedores (mini-cursos, palestras, seminário e outros); Em caso de verdadeira informar o conteúdo, periodicidade, ministrante, apresentar cópias de certificados;

b) Informar se possui Certificado Ambiental (tipo, validade e a procedência);

c) Relacionamento social (informar: programas sócio-ambiental, comunicação com a vizinhança, parceria com Organização Não Governamental – ONG e outros).
IV. DOCUMENTÁRIO FOTOGRÁFICO
 O documentário fotográfico constante no relatório deve destacar a situação atual das áreas que serão alteradas durante as fases de instalação e operação do empreendimento. As fotos devem constar as datas das tomadas e se possível referendar eventuais pontos de monitoramento fotográfico.
*comprovar através dos laudos laboratórios a eficiência do sistema de tratamento adotado, realizando os cálculos de porcentagem.
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Avenida Perimetral Sul, Sn, Bairro Industrial – Uruará – PA, Cep. 68.140-000

Email: semmauruara@hotmail.com

